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        ATOS DO LEGISLATIVO

ATO DA MESA N° 33/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Nomear em comissão a partir de 07 de agosto de 2023, o Sr. 
Luis Gustavo Moyses Paulo, RG nº 38.121.418-7/SP, CPF nº 
399.932.428-70, para o cargo de Assessor Parlamentar, Referência 
R3B4, do Anexo V – Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão, da Lei Complementar nº 308 de 28 de abril de 2022, 
para prestar serviços no gabinete do Vereador Bruno Chehade 
Pereira, que se responsabilizará pelas funções a serem por ele 
exercidas e o horário a ser cumprido. 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 07 de 
agosto de 2023.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA RAFAEL VITOR DE SOUZA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
 

FÁBIO PANDORI MARIANO GABRIEL DOS REIS
1º Secretário 2º Secretário

        ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023

    LICITAÇÃO COM RESERVA EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI
 
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023 - Processo nº 
6.891/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, 
conforme condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site da Prefeitura 
Municipal de Peruíbe através do link: http://www.peruibe3.sp.gov.

br/editais-para-concorrencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.
com.br a partir do dia 08/08/2023.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do 
08/08/2023.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
21/08/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 09:01 horas do 
dia 21/08/2023.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às 09:30 horas do 
dia 21/08/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 07 DE AGOSTO DE 
2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

COMUNICADO DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO 
A PROPOSTA COMERCIAL DAS EMPRESAS HABILITADAS

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

      A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, após 
decorrido o prazo recursal referente a fase de habilitação e sem 
que houvesse recursos impetrados, CONVOCA as empresas 
participantes e legalmente habilitadas na fase de documentação 
na Tomada de Preços nº 10/2023: CG COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA e ALIANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
OBRA DE URBANIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO VIÁRIA DA AV. 
GOVERNADOR MARIO COVAS JR (TRECHO 4), para abertura 
dos envelopes de proposta, que se realizará no dia 10 de agosto de 
2023 às 11:00 horas, nas dependências sala de reuniões do Paço 
Municipal, situado à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro (em 
frente ao Departamento de Administração). 
      O desinteresse das empresas em participar da sessão, não 
será motivo impeditivo para que a Comissão de Licitações proceda 
à realização dos trabalhos.
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 07 DE AGOSTO DE 
2023.

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ATA REGISTRO PREÇO 2.023
ATA REGISTRO PREÇO: 136/2023 – CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS – CONTRATADO: 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA – MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 – PROCESSO 2.273/2023 
– ASSINATURA: 28/07/2023 – VALORES R$ UNITÁRIOS - 
VIGENCIA: 12 (D0ZE) MESES.

CONCORRÊNCIA N° 06/2023

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

       A licitação acima enumerada objetivou a seleção da melhor 
proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO 
DO PORTO DE PESCA E MERCADO MUNICIPAL DE PEIXES.
            
       Foi em toda a sua tramitação atendida a Legislação pertinente, 
consoante o bem elaborado Parecer da Procuradoria Geral do 
Município.
            
      Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, HOMOLOGO a 
Concorrência 06/2023 e ADJUDICO à empresa: 

      FBV CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 34.682.657/0001-06, estabelecida a Rua 
Cerqueira Leite nº 75, na cidade de São Paulo/SP, foi considerada 
classificada por atender a todos os requisitos exigidos em edital. 
Valor da proposta: R$ 6.335.125,10 (seis milhões, trezentos e trinta 
e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e dez centavos) – 1º lugar 
na classificação.
      
      Publique-se e prossiga-se para as providencias de costume 
com o devido empenho da despesa. 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 07 DE AGOSTO DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0357/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
N O M E I A

PAULA REGINA DOS SANTOS PEREIRA OLIVEIRA matrícula nº. 
5060, para ocupar a função gratificada de VICE - DIRETOR DE 
ESCOLA, Padrão/Referência MFG2, criado pela Lei Complementar 
n° 178, de 19 de Dezembro de 2011 “Plano de Carreira do Estatuto 
do Magistério Público Municipal” e Resolução nº 18/2022, para 
o exercício e efetivo desempenho das atribuições de seu cargo 
junto à Secretaria Municipal de Educação na Emef Profª Terezinha 
Rodrigues Kalil.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 02 DE AGOSTO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0358/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
N O M E I A

MARCIA GONCALVES DA ROCHA, matrícula nº. 7378, para 
ocupar a função gratificada de VICE - DIRETOR DE ESCOLA, 
Padrão/Referência MFG2, criado pela Lei Complementar n° 178, 
de 19 de Dezembro de 2011 “Plano de Carreira do Estatuto do 
Magistério Público Municipal” e Resolução nº 18/2022, para o 
exercício e efetivo desempenho das atribuições de seu cargo 
junto à Secretaria Municipal de Educação na Emef Profª Carmem 
Cleuser Fraga Pimentel.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 03 DE AGOSTO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0359/2023

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA,  PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
D  E  S  I  G  N  A

APARECIDA HELOISA BAENA ELIAS, matrícula nº 5213, para 
exercer a função gratificada de SUPERVISOR DE ENSINO, 
Padrão/Referência M5, em caráter de substituição, conforme 
estabelecem os Artigos 45 e 46, da Lei Complementar nº 177 de 19 
de dezembro de 2011 “Estatuto para os integrantes do magistério 
público municipal da Estância Balneária de Peruíbe”, e Resolução 
S.M.E. nº 18/2022, junto a Secretaria Municipal de Educação.
 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 07 DE AGOSTO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 004/2023 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
 
 
LUIS MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, TORNA PÚBLICA A SEGUINTE DESCLASSIFICAÇÃO: 

FICA DESCLASSIFICADO O CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADO POR NÃO 
TER COMPARECIDO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:   

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 08/2023  
 
 

CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL  
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

021 VANIA CRISTINA RODRIGUES MAIA 506 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 08 DE 

AGOSTO DE 2023.  
 
 
 
 
        LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO 
                PREFEITO MUNICIPAL    

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 09/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, nos termos estabelecido no processo nº. 

15688/1/2022, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo nº.001/2023, homologado no dia 01 de março de 2023, conforme relação de classificação 

abaixo entrega de documentação, a saber : 
 

COMPARECIMENTO NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2023 ÁS 09:00 HRS. 
 

O(s) candidato(s). abaixo relacionados, deverá (ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à 

Rua Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL  
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

022 LUANA MARTINS MARCELINO  PINTO 779 

 
- 01 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Pis e/oi PASEP;  

- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de divergência, providenciar a 
regularização anexando-se o comprovante; 

- Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação, quando do sexo masculino até 45 (quarenta e cinco) anos;   

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente);  

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo; 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- CPF (cadastro de pessoa física) dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente declarado; 

- Cmprovante de desligamento de outro órgão público de qualquer período (quando houver);   

- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP); 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias 
trabalhados, sujeita a análise do Setor Jurídico; 

 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTO-JUVENIL Ensino Médio Completo 40H R$ 2.588,85 - auxilio 

alimentação R$343,83  

 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por 

escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 08 DE AGOSTO DE 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
                          LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO 
                                 PREFEITO MUNICIPAL   
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